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- Estatlo ile Sâo Paulo -
CCNTRATO Ne 019/2021

_ireio presente instl'umento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA
ilt) iilt,NlClPlO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, ne 10 - Centro - Caiati - SP,

;r:{iri:r no 1..i\.P.J sob o nq 64.037.815 /0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr- Sidinei
.rparecrdo ilibeiro, brasileiro, casado, Comerciário, portador da Cédula de ldentidade RG. nq

-j0.U01.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ne 259.336.578-16, residente na Rua: Rio Xingu n'l
i 3Z- Novo Cajati - Cajati - SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outlo
Iado a enrpresa CRISTIANA DE SOUZA RAMOS - ME, situada na Rua José Coutinho Barbosa, nq 135 -
Inhungur.,ira - Cajati - SP [11950-000), inscrita no C.N.P.J sob nq 2 0.885.124l0001-09, aqui
rept esentada peia Sra. Cristiana de Souza Ramos, porta.iol'a cia Cédula de ldentidade RG 43.237.865-
0. inscrita no CPF/MF sob nq 351.997.298-02, brasileir-a, r'esidente à Rua José Coutinho Barbosa, nq
135 - Fundos - hlhunguvira - Caiati - SP [11950-000], empresária, sócia-proprietária da empresa,
cle ora em diante designada CONTRATADÀ que tem como iusto e contratado entre si na Dispensa
Licitação em conformidade com o inciso IV do Artigo 24 da Lei Federal nq 8666/93 e demais
irtualizações, Processo ne 67588 /2021, que se regerá pelas cláusulas e condiçôes, abaixo
iliscriminados, que as paftes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Llausula Primeira - DO OBIETO

cláusula segunda - Do LocAL E PRAzo DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser realizados a partir do dia 29 de março de 2021 por período de
i5 (quinzel dias em praças e espaços públicos conforme Termo de Referência, podendo, ser
prorrogaclo, r.)os termos do Artigo 57, inciso II da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações,
couÍbrtne solicitação do Departamento de Saúde dos serviços ora licitados e especificações
constdntes no Termo de Referência.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em
caráter absolutamente excepcional, devidamente justificada pelo diretor do Departamento de Saúde
e ratificada pela empresa, sendo o caso, ficando a solicitação sureita a rejeição se não absolutamente
courprovada a necessidade. A prorrogação imotlvada implicará rescisão do contrato, perdas e danos
e l-.e r1âlidades legais.

0 presente CONTRATO terá vigência por período de 0L (umJ mês, a contar da data da
:rssinaiura d:rs autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei
i'ederai nq 8666i93 e demais âtualizaçÕes, desde que devidamente justificado e nas condições já
acinra especificadas.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O preço total da execução dos serviços ora contratadô é de R$ 16.955.00 (dezesseis
mil, novecentos e cinquenta e cinco reais), fixo e irreajustável.
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coNTRÁTO DE PRESTAÇÂO DE SERVrçOS

Constitur obieto do presente contrato a Contrataçâo de empresa para fornecimento de
sel-\.'rcll ír.. cilntrole de acesso, apoio à fiscalização em praças e espaços públicos do Município de
I :ii-ri,. .l Í:nr ie impedir a circulação de pessoas conforme as restrições dos Decretos ne 1706 e
':7uli2021, do Toqr"re de Recolher e das Fases Vermelha e Emergencial do Plano São Paulo de
{.-inrllate i\ pandemia do novo coronavíms, conforme Termo de Referência.
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- Estadu tle São Paulo -
CONTRATO N9 019/2021

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
.rct cscrrrlos ou supressões do objeto até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
.slltiilto, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1a do artigo
65, l.ei i"ederal f 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo unico - o preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os
etlull)àn)entos necessários à execuçào dos seruiços, bem como todas âs despesas com transportes,
segu|os, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por
.ontir (la C0NTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da
ir:llritestaÇão do preposto da c0NTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela
CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias após a realização dos serviços.

Cláusula Quinta - DO RECURSO FfNANCEIRO

PREFEITT]RA MTJNICIPAL DE CAJATI

é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essaa Íiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da
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O recurso financeiro para atendinrento ao obieto do presente exercício, conforme
Elenlento Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada
sob o Ir 

q' 
:

Atendimento Enrergencial Decorrente do Coronavírus - lO,3OZ.OO3g.Z7O4
Or.rtlos Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

Cláusula Sexta - DA PRAÇA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissâo da nota fiscal, devidamente atestada pela
CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias após a realização dos serviços mediante crédito em conta-
collente da adjudicatária, por ordem bancária.

cláusula sétima - DAs 0BRIGAçÔSS oa coÀttRAteoa

a) A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução dos serviços, bem como pelos profissionaii ámpregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes oú que venham a
incidir sobre o obieto do presente contrato. A obrigação pela mão de obra e fornecimento de
material são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como se responsabiliza
pela utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo e garantindo esta utilização.

Parágrafo Único - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responsabiridade porseu pagamãnto, nem poderá
oneler o objeto deste contrato.

}r
!

b) A CONTRATADA
telceiros de sua
responsabilidade
CO NTRATANTE. a)L/

11aça do Paço Municipal. N' l0 (estrada de acesso ao corina) - cenFo cEp: 950-ooo Fone: (r3) 3g5.r-g700
- fax ( l3) 3854-8707 - Site: q.u.crgarr._.n.lrqr.br _Cajati _Sp
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PREFEITT]RA MT]NICIPAI DE CAJATI

- Ertldo de São Paulo -

coNTRATO Nc 019/2021

cJ A CONTRATADA se obriga a realizar os serviços com pessoal especializado, arcando com todas
as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais,
transporte, alimentação, impostos e taxas incidentes sobre o ob.ieto deste contrato.

d) A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à
perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a

integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os
nresrnos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação.

ei A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compaübilidade com as
olrligações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas
nesta licitação.

0 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de
todos os seus funcionários;

g) A CONTRATADA será civilmente responsável por todo e qualquer acidente e danos aos
usuários, terceiros e empregados seus, na execução dos serviços contratados, inclusive
pagamento das indenizações deüdas.

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do
Município de Cajati.

i) Atender as especificações constantes no Termo de Referência para os seryiços executados.

j) Executar os serviços no prazo estipulado Termo de Referência elaborado pela Divisão de
Àpoio Administrativo, contados a partir da assinatlra do contrato.

k) Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão de obra, distribuiçào,
seguros, tributos, locações, mâteriais, e demais encargos incidentes sobre os serviços
contratados.

l) Assumir- como exclusividade seus, os riscos e as despesas decorrentes dos fornecimentos de
equipamentos necessários para a boa e perfeita execução dos serviços.

nr] Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que seiam causados por estes ao
CONTRATANTE ou a terceiros.

n) Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato.

ol Suieitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendoJhe prestar
todos os esclarecimentos solicitados e acatâr reclamações formuladas.

pJ Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária,
administlativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato.

q) Manter durante toda execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificaçào
exigidas para Contratação, nos termos da Lei Federal nq 8666/93 e demais atualizações;

r) Reconhecer o gestor do contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE para realizar as solicitações relativas a esta contratação, tais como

F,

F

nlanutertcâo, col-reções, entre outros.

l)rlrl Jo l)açr) \lunicipal. N" l0 (cstrada de acesso ao Colina) Centro CEP: I 1950-000
tàx ( li) 385.1-8707 - Site: y,.1y.q.1:L Êg{1-[ --Cajati SP
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PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE CAJATI

coNTRATO Ne 019/2027

s) Levar imediatamente, ao Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que
ocon er na execuçào do objeto contratado, para adoção de medidas cabíveis.

t) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do obieto contratado, não podendo,
sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas na
execuçào dos serviços.

u) A CONTRATADA deverá su.ieitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidas na
forma do Artigo 65 da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações.

cláusula oitava - DAS 0BRIGAçÔES DA CONTRATANTE

fr

A CONTRA'IANTE
CONTRATADA,

obriga-se a pagar pontualmente os serviços executados pela

t
orientar a coNTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e io-unrcl a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte desta.

Reieitar, caso estejam inadequados ou irregulares, serviços prestados pela coNTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para reparar,
corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou àm parte, os
serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notiflcar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas
no contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, iaso persista, de
forma iniustifi cada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que. a seu critério,
exiiam medidas corretivas por pârte desta.

Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - DA FISCAIIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da coNTRATADA será exercida pela
coNTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, iunto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou iiregularidades que forem verificadas, as
quars se nào fbrem sanadas serão objeto de comunicação oficial à coNTRATenA, p"., aplicação das
pena lidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS pENALTDADES

A coNTRATADA estará suieita, a critério da C0NTRATANTE, as penaridades
ir.iministrativas consignadas nos artigos 86, g7 e gg da Lei na g.666/93.

F

§ 1e - Pelo descumprimento da
seguintes penalidades :

s condições estabelecidas no ajuste, a Contratada fica suieita às

Pelo atraso injustificado na execução do obieto da licitação: *
*

Praça do Paço Municipal. N" l0 (estrada de acesso ao Colina) Centro _ CI:p: 1 1950_000 Fone: (13)-1g54-E700
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- Estado dr: São Paulo -

C0NTRATO Ne 019/2021

a) Até 10 [dez) dias, multa de 0,1yo sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

b) Superior a 10 (dezl dias, multa de 0,150á sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

Ii - Pela inexecução total ou parcial do aluste, multa de 2ol0, calculada sobre o valor da obrigaçào não

eLrnr prida.

cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,

lullependentemente de aviso ou notificação iudicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

PREFEITT]RA MTJNICIPAL DE CAJATI

Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA;
Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação iudicial ou
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.
Pela dissolução da empresa contratada;
Nos demais casos previsto no artigo 78 da Lei nq A-666/93 e suas atualizações.

II-

III-
IV-

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga, para dirimir quaisquer questões
relâtivas âo presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 [três)
vias de iguai teor e forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.

Caja ,29 de março de 2027

CRI
Cri

S RIBEI RO

unicipio de
-sP

mos - ME
Ca

Testemunhas:

lau Domingues Rinaldo ma e SilvaNla la a
Kt, ll l 8.969-3 RGne2 6 737 -4
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PREFEITI]RA MUNICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(coNTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI
CONTRATADO: CRISTIANA DE SOUZA RAMOS - ME
CONTRATO N9 19/2021
oBfETo: contrataçào de empresa para fornecimento de serviço de controle de acesso, apoio à
iiscalizaçào em praças e espaços públicos do Município de caiati, a fim de impedir a circulação cle
pessôâs contorme as restrições dos Decretos ns 1706 e l70g/2021,, do Toque de Recolher e das
Fases Velmelha e Emergencial do Plano São Paulo de combate à pandemia do novo coronavírus,
confolme lelmo de Referêncra.

ADVOGADO(S) / Ne OAB: Juliana Garcia Ruiz - OAB/SP SA9.4Zt

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o a,uste acima referido estará suieito a análise e iulgamento pelo Tribunal de contas
cio Estatlo de Sào Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderettlos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
tie intcresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolr.rção ne 0l /20L1 do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei complementar ne 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

aJ o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçâo;

bl se fbr o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exLrrcer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 29 de março 0

Praca do Paço Municipal. N" I0 (esrrada acesso aoColina)-Cenrro-CEP: i 1950-000 Fone: (13) j854-8700
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fax ( l3 ) 3854-8707 - Site: l u.,r=r11ji4i.r'1r_r:1rr-[ -Cajati Sp



PREFEITTJRA MI JMCIPAL DE CAJATI

p

- Estàdo de Sâo Paulo -

Nome: ELLEN CRISTINA DO CARMOS CALADO
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde
CPF: 245.830.718-33 RG: 28.325.745-3
Dara cle Nascimento: 26/03/1975
Endereço residencial: Rua Joaquim Seabra de Oliveira, ne 396, Centro - Cajati SP

[11.r)50-000]
E-rrrail institucional: saude@calati.sp.gov.br
E-mail pessoal:
Telefone(sJ: t

Nome:
Cargo:

hotmail.comell
9 2

r\ss inatura:

Responsáveis oue assinaram o aiuste:

PeIa CONTRÁTANTE:

tu
1

CPF 259-336.578-1,6 RG: 30.801.034-6SSP/SP
Data de Nascimento: 27 /10/1976 ._-. \
Endereço residencial completo: Rua RigrÍingu nsi132- Novo Cajati - Cajati - SP (11.950-
000)
E-nrail institucional:
E-mail pessoal: Sid
Telefone(sJ: (13) 3
Assinatrtra:

Nome: CRISTIANA DE SOUZA RÁMOS
Cargo: empresária
CPF:351,.997.298-02 RG: 43.237.865-0
D.N.: 11l10/1986
Endereço residencial: Rua José Coutinho Barbosa, ns 135 - Fundos - Inhunguvira -
Cajati/SP (11950-0001
E-mail institucional: csrvigilancia@gmail.com
E-mail pessoal:
Telefone (s): (13)

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito

bi v.br
nei_bico@hotmail.com
854-8656'

F.

9979 314

Assinatura

I)raçir do Paço N{unicipal- N' l0 (esrada de acesso ao colina) centro cEp: | 1950-000 Fone: ( l3) jg-s4-g700
fax ( l3 ) 3854-8707 - Sile: ! \i \-! nj.lrl.-\p s,r.,.br. -Ca.iati _ Sp

GESTOR pO ORGAO/ENTTpADE:

Pela CONTRATADA:


